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Rio de Janeiro, RJ, 13 de abril de 2026 
 
 

NOTA OFICIAL Nº 001/2026 
 
 

ASSUNTO: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA CBE - 2026 
 

Anexo: Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária da CBE 
 
 

Em cumprimento aos Artigos 22, 23 e 26 do ESTATUTO da CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE ESGRIMA, remetemos o EDITAL DE CONVOCAÇÃO para a Assembleia Geral 
Ordinária convocada para o dia 29 de abril de 2026. 
 
 

Atenciosamente,  
 
 
 
 

Arno Périllier Schneider 
Presidente CBE 
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Rio de Janeiro, RJ, 13 de abril de 2026 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
Em atendimento aos Artigos 22, 23 e 26 do ESTATUTO da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
ESGRIMA, convoco a ASSEMBLEIA GERAL para reunir-se ordinariamente no dia 29 de abril do 
corrente ano, às 14:00 horas em 1ª convocação, com a presença da maioria absoluta de seus 
membros e às 14:30 horas, em 2ª convocação com qualquer número, na sede da CBE, com 
endereço na Rua da Assembleia, nº 10, sala 3209 e 3210, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20011-
901 e de forma hibrida, em endereço eletrônico Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - 
CBE | Ingresso na Reunião | Microsoft Teams. 
 

1. A Assembleia Geral deliberará sobre a seguinte Ordem do Dia: 
 
a) Conhecer o relatório do Presidente relativo às atividades administrativas e esportivas 

do ano anterior; 
 

b) Apreciar as contas do último exercício, aprovando ou não o Parecer do Conselho Fiscal 
e tomar conhecimento da Auditoria Independente; 
 

2. Relação dos membros da Assembleia Geral em pleno gozo de seus direitos, nesta data, 
com direito a participação e voto: Federação de Esgrima do Estado do Rio de Janeiro – 
FEERJ, Federação Rio-Grandense de Esgrima – FRGE, Federação de Esgrima do Paraná – 
FEP, Federação Paulista de Esgrima – FPE; Federação Mineira de Esgrima – FME; 
Representante da Comissão de Atletas e o Representante das EPDs.  
Observação: De acordo com o permissivo estatutário, a Assembleia Geral poderá ser 
realizada no mesmo dia e horário de forma presencial, remota ou híbrida (presencial e 
remota) através de um sistema eletrônico de teleconferência a ser informado em momento 
oportuno. 

 
 
 
 

Arno Périllier Schneider 
Presidente CBE 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29/04/2026 

 
 
ARNO PÉRILLIER SCHNEIDER, CPF 201.719.798-00, Presidente da Confederação Brasileira de 
Esgrima, CNPJ 42.178.699/0001-24; 
 
MAURÍCIO FANELLI DE BRITO VIANNA, CPF 265.989.548-19, Vice-Presidente da Confederação 
Brasileira de Esgrima e Secretário “ad-hoc”, CNPJ 42.178.699/0001-24; 
 
MARCELO CORSETTI SANTOS, CPF 526.736.850-49, Presidente da Federação Riograndense de 
Esgrima – FRGE, CNPJ 93.012.565/0001-70; 
 
DANILO COUTO GUEDES, CPF 130.616.947-06, Presidente da Federação de Esgrima do Estado do 
Rio de Janeiro – FEERJ, CNPJ 01.727.923/0001-02; 
 
CLODOALDO ZAFATOSKI, CPF 008.675.469-64, Vice-Presidente da Federação de Esgrima do 
Paraná – FEP, CNPJ 75.263.376/0001-98; 
 
REGIS TROIS DE ÁVILA, CPF 438.918.610-87, Presidente da Federação Paulista de Esgrima – 
FPE, CNPJ 46.286.571/0001-35; 
 
TABEA EPP KUSTER ALVES, CPF 072.764.799-78, Representante das EPDs vinculadas à CBE, 
CNPJ 42.178.699/0001-24; 
 
HEITOR SHIMBO CARMONA, CPF 329.597.008-48, Presidente da Comissão de Atletas da 
Confederação Brasileira de Esgrima – CBE, CNPJ 42.178.699/0001-24; 
 
 
 
 

Arno Périllier Schneider 
Presidente da Assembleia e Presidente da Confederação Brasileira de Esgrima 

 
 
 
 

Maurício Fanelli de Brito Vianna 
Secretário ad-hoc e e Vice-Presidente da Confederação Brasileira de Esgrima 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

ATA de 29 de abril de 2026 
 

Ata da Assembleia Geral Ordinária (AGO) do dia vinte e nove de abril do ano de dois mil de vinte 
e seis, atendendo a convocação do Presidente da CBE, Sr. Arno Périllier Schneider, por meio do 
Edital de Convocação em treze de abril dois mil e vinte e seis, enviado por e-mail a todos os 
membros, os quais confirmaram recebimento. O texto do Edital de Convocação teve o seguinte 
teor: “Rio de Janeiro, RJ, 13 de abril de 2026. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. Em atendimento aos Artigos 22, 23 e 26 do ESTATUTO da CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE ESGRIMA, convoco a ASSEMBLEIA GERAL para reunir-se ordinariamente no dia 
29 de abril do corrente ano, às 14:00 horas em 1ª convocação, com a presença da maioria absoluta 
de seus membros e às 14:30 horas, em 2ª convocação com qualquer número, na sede da CBE, 
com endereço na Rua da Assembleia, nº 10, sala 3209 e 3210, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 
20011- 901 e de forma hibrida, em endereço eletrônico Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
- CBE | Ingresso na Reunião | Microsoft Teams. 1. A Assembleia Geral deliberará sobre a seguinte 
Ordem do Dia: a) Conhecer o relatório do Presidente relativo às atividades administrativas e 
esportivas do ano anterior; b) Apreciar as contas do último exercício, aprovando ou não o Parecer 
do Conselho Fiscal e tomar conhecimento da Auditoria Independente; 2. Relação dos membros da 
Assembleia Geral em pleno gozo de seus direitos, nesta data, com direito a participação e voto: 
Federação de Esgrima do Estado do Rio de Janeiro – FEERJ, Federação Rio-Grandense de Esgrima 
– FRGE, Federação de Esgrima do Paraná – FEP, Federação Paulista de Esgrima – FPE; Federação 
Mineira de Esgrima – FME; Representante da Comissão de Atletas e o Representante das EPDs. 
Observação: De acordo com o permissivo estatutário, a Assembleia Geral poderá ser realizada no 
mesmo dia e horário de forma presencial, remota ou híbrida (presencial e remota) através de um 
sistema eletrônico de teleconferência a ser informado em momento oportuno. Arno Périllier 
Schneider. Presidente CBE.”. As quatorze horas e trinta minutos, em segunda chamada, o 
Presidente da CBE abriu a Assembleia Geral Ordinária, estando presentes os seguintes membros: 
Federação Paulista de Esgrima - FPE, representada pelo seu presidente Regis Trois de Avila; 
Federação Riograndense de Esgrima - FRGE, representada pelo seu presidente Marcelo Corsetti; 
Federação de Esgrima do Paraná - FEP, representada por seu presidente Eduardo Lenartovicz; 
Federação de Esgrima do Estado do Rio de Janeiro - FEERJ, representada por seu presidente Danilo 
Couto Guedes; Federação Mineira de Esgrima - FME, representada por seu presidente Evandro 
Landulfo Teixeira Paradela Cunha; Entidades de Prática Desportivas - EPDs, representada por 
Tabea Epp Kuster Alves e Comissão de Atletas, representada por seu presidente Heitor Shimbo 
Carmona. Todos os presentes em pleno gozo de seus direitos de participação e voto. Assim foi 
atendido cem por centro do quórum estatutário e foi dado início aos trabalhos. Estão presentes 
também as seguintes pessoas sem direito a voto: os funcionários da CBE, Ana Beatriz de Carvalho 
Barros, Alefer Correa de Menezes dos Santos e Eduardo Sales de Azeredo, o Diretor Financeiro e 
Diretor Secretário José Maria de Santucci e o Vice-Presidente Mauricio Fanelli de Britto Vianna. 
Inicialmente, conforme o inciso II, do artigo 7° do Regimento Interno da Assembleia Geral, o 
Presidente da CBE nomeou para secretario "ad-hoc" o Sr. Maurício Fanelli de Brito Vianna, com a 
concordância de todos os seus membros. Após, agradeceu a presença das pessoas e entidades 
representadas e procedeu a leitura do Edital de Convocação acima transcrito. Passou-se a deliberar 
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sobre o primeiro assunto da Ordem do Dia. "a) Conhecer o relatório do Presidente relativo às 
atividades administrativas e esportivas do ano anterior". O Presidente da CBE iniciou a 
apresentação do Relatório de Atividades do Ano de 2025 a todos os presentes, esclarecendo os 
questionamentos havidos. Na sequência, o Presidente passou a palavra para o funcionário da CBE, 
Alefer Corrêa de Menezes dos Santos, para realizar a apresentação financeira e iniciou a sua 
apresentação, prestando esclarecimentos para os questionamentos dos presentes. Ao final, 
colocou-se à disposição dos membros da Assembleia. Na sequência, a presidência da Assembleia 
foi passada ao Presidente da FPE, Sr. Regis Trois de Avila, que não perde o seu direito a voto. 
Assumida a Presidência da Assembleia Geral pelo Sr. Regis Trois de Avila, colocou as contas do 
exercício anterior em votação, ficando apurado os seguintes votos: Eduardo Lenartovicz, aprovada; 
Regis Trois de Avila, aprovada; Danilo de Couto Guedes, aprovada; Tabea Epp Kuster Alves, 
aprovada; Heitor Shimbo Carmona, aprovada; Evandro Landulfo Teixeira Paradela Cunha, 
aprovada; Marcelo Corsetti, aprovada. Após o cômputo dos votos, as contas da CBE foram 
aprovadas por unanimidade. A Presidência da Assembleia Geral foi devolvida ao Presidente Arno 
Périllier Schneider que, nada mais havendo a tratar, deu por encerrados os trabalhos tendo sido 
lavrada a presente Ata da Assembleia Geral Ordinária, por mim secretariada e assinada, bem como 
pelo Presidente da CBE. Rio de Janeiro, RJ, 29 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
Arno Périllier Schneider- Presidente da CBE. 
ID 030875904-2 MDEF / CPF 201.719.798-00 
 
 
 
 
 
Mauricio Fanelli de Brito Vianna - Secretário “ad-hoc” e Vice-Presidente da CBE. 
ID 196695697 SSP-SP / CPF 265.989.548-19 
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